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MUNICIPAL DE SÃO PAUL0decreta:

Art. 1° - Torna obrigatório a implátação de sinalização de solo, através
de faixas amarelas, em frente a todos os pontos de ônibus localizados no Município de
São Paulo.

-.11Y
Parágrafo único - A sinalização de solo mencionada neste artigo deverá

fornecer ao ônibus espaço suficiente para o embarque e desembarque de passageiros.

Art. 2° - Os espaços demarcados serão de uso exclusivo dos ônibus,
sendo proibido sua utilização por qualquer outro tipo de veículo.

Art. 3° - Os veículos particulares que fizerem uso do espaço demarcado
mencionado nesta Lei, ficarão sujeitos a aplicação de multa no valor de 100 (cem)
UFIR's, sendo que em caso de reincidência o valor da multa duplicará.
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Art. 40 - A implantação da sinalização de solo em frente aos pontos de
ônibus, deverá ser executada no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da
publicação desta

Art. 50 - O Poder Executivo regulamentará esta (gei no prazo de 30
(trinta) dias contados a partir de sua publicação.

Art. 6° - As despesas com a execução destaLei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Art. 7° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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